
TEXTO FINAL APRESENTADO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304 DE 2016 

 

 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, para destinar aos Municípios no mínimo 
70% dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º-A da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 5º-A. ............................................................... 

.................................................................................. 

§ 1º No mínimo setenta por cento dos recursos de que trata o 
art. 2º serão destinados aos projetos mencionados no caput deste artigo 
desenvolvidos no âmbito dos Municípios. 

§ 2º O repasse dos recursos de que trata o § 1º ocorrerá em 
parcelas semestrais, nos meses de janeiro e julho de cada ano, e sua 
repartição observará, na medida do possível, os critérios aplicáveis aos 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios de que trata o art. 159, I, 
b, da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em      de                          de 2019. 

 

Senador OMAR AZIZ 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


